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• Atribuições da Polícia Federal - art. 144 CF 88
• prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o 

descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 
respectivas áreas de competência

• exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras

• Atribuições das FA- LC 97/99, art. 16-A – Ações Subsidiárias das FA
• atuar, por meio de ações preventivas e repressivas, na faixa de fronteira terrestre, 

isoladamente ou em coordenação com outros órgãos do Poder Executivo, executando, 
dentre outras, as ações de:

• patrulhamento; 
• revista de pessoas, de veículos terrestres, de embarcações e de aeronaves; 
• prisões em flagrante delito.



ATUAÇÃO NA FAIXA DE FRONTEIRA

• As Forças Armadas atuam permanentemente na faixa de

fronteira por meio de operações singulares, conjuntas e/ou

interagências, de pequenas frações, pelotões, companhias,

batalhões e brigadas, até grandes comandos, coibindo a

ocorrência de delitos transfronteiriços e ambientais.



ATUAÇÃO NA FAIXA DE FRONTEIRA

• A Marinha executa o patrulhamento do mar, das águas

interiores e dos rios nas fronteiras, realizando inspeção das

embarcações e pessoas.



ATUAÇÃO NA FAIXA DE FRONTEIRA

• O Exército executa patrulhamento terrestre, fluvial e controle

das fronteiras, por meio de inspeção das embarcações,

veículos, aeronaves e pessoas.



ATUAÇÃO NA FAIXA DE FRONTEIRA

• A Aeronáutica realiza o controle do espaço aéreo e a

interceptação de aeronaves hostis ou suspeitas de tráfego

aéreo ilícito, sujeitando-as a medidas coercitivas de

averiguação, intervenção, persuasão e destruição.
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Dec nº 8.903, de 16 NOV 16 - PPIF

O PPIF no EMCFA

• Operação SENTINELA
Investiga Crimes Transnacionais (DPF)

• Operação FRONTEIRA BLINDADA
Combate o Contrabando e o Descaminho (SRF)

• Operação ÁGATA
Intensifica presença do Estado na Fronteira (MD)



Operação ÁGATA

• Trata-se de uma Ação Subsidiária prevista na Lei
Complementar 97 (Art 16 a 18)

• Em uma Operação Conjunta, as Forças Armadas
atuam nas suas missões constitucionais e apoiam (por
meio de logística, inteligência e segurança) as
operações das agências, sem substituí-las

• Não visa a fazer grandes apreensões (os ilícitos ficam
represados durante a Op). Esta tarefa cabe à Op
SENTINELA



� Tem por finalidade intensificar a presença do Estado

nas áreas fronteiriças e a integração com outros órgãos

federais, estaduais e municipais e ONG, bem como a

cooperação técnica e de logística entre os partícipes,

otimizando as ações contra os ilícitos transfronteiriços e

ambientais e buscando incrementar o atendimento de

saúde dos habitantes locais, além de reforçar o

sentimento de nacionalismo e de defesa da Pátria.

� Deve apoiar as ações das agências e não substituí-las.



AÇÃO CONJUNTA

CONJUNTA E INTERAGÊNCIAS



OBJETIVO

OBJETIVO 
COMUM

OBJETIVO

COMPLEMENTARIEDADE
DE CAPACIDADES

SINERGIA  E COMPROMETIMENTO

INTEGRAÇÃO DE RESPONSABILIDADES,
ATRIBUIÇÕES E AÇÕES

OPERAÇÃO 
CONJUNTA E 

INTERAGÊNCIA

Cada organização carrega sua própria cultura, filosofia, objetivos, práticas e
habilidades. Essa diversidade é a força do processo interagências,
proporcionando um somatório de conhecimentos na busca de um objetivo
comum, gerando a necessidade de um fórum coordenado para a integração dos
muitos pontos de vista, capacidades e opções. Todos os esforços devem ser
coordenados, apesar das diferenças culturais e de técnicas operacionais.



FORÇAS 
ARMADAS

ORGÃOS DE 
SEGURANÇA  

PÚBLICA (OSP)

ENTIDADES CIVIS

MARINHA

EXÉRCITO

FORÇA  AÉREA

MUNICIPAIS

ESTADUAIS

FEDERAIS

INTERNACIONAIS

NACIONAIS

COORDENAÇÃO 

OPERAÇÃO 
CONJUNTA E 

INTERAGÊNCIAS



Atuar 
Temporariamente em 

Pontos Focais da
Faixa de Fronteira

Operação ÁGATA



Operação ÁGATA - Ações Principais
� Operações preventivas e repressivas na faixa de fronteira por

meio de:

- patrulhamentos aéreos, terrestres e fluviais;

- postos de bloqueio nas calhas dos rios e nas principais rodovias;

- vigilância em pistas de pouso e portos; e

- realização de revistas em embarcações, veículos automotores,
pessoas e aeronaves.

� Operações especiais e de inteligência.

� Atividades logísticas e de comunicações.

� Ações Cívico-Sociais.

� Integração e coordenação com Agências governamentais ou não
em apoio à população.



NOVA CONCEPÇÃO - PREMISSAS

- Valorização do Princípio da Surpresa;

- Aumento do número de operações;

- Redução do período de duração de cada operação;

- Maior seletividade dos Órgãos / Agências;

- Incremento de meios e recursos com maior tecnologia agregada;

- Maior sinergia com o MRE;

- Reavaliação da participação de países / FA estrangeiras;

- Intensificação das Operações de Inteligência; e 

- Aproveitamento e coordenação das operações das FS.
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A busca de maior eficiência das ações no combate aos ilícitos
transfronteiriços tem sido incessante no âmbito do Ministério da
Defesa e do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas,
materializada por meio da implementação de uma doutrina
moderna, de um sistema integrado de Inteligência e a inserção
de recursos tecnológicos nas Operações. Desta forma, consolida-
se, de maneira estruturada, o fortalecimento da presença do
Estado Brasileiro na Faixa de Fronteira.



CONCLUSÃO

- PRESENÇA DO ESTADO NA FAIXA DE FRONTEIRA

- APOIO À POPULAÇÃO / SENTIMENTO DE NACIONALISMO

- INTEGRAÇÃO COM OS PAÍSES VIZINHOS

- AMPARO LEGAL

- FOCO NA INTELIGÊNCIA

- COMBATE AOS CRIMES TRANSFRONTEIRIÇOS E AMBIENTAIS

- ATUAÇÃO DAS FORÇAS ARMADAS

- OPERAÇÕES INTERAGÊNCIAS

- SINERGIA: MINISTÉRIOS DA DEFESA, RELAÇÕES EXTERIORES, FAZENDA, 
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA � COM EFETIVIDADE   




